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DECRETO . N9 46.237 — DE 18 Dg JUNHO DE 1959

0n1.

CAPITAL FEDERAL SEGUNDA-FEIRA, 30 DE MARÇO

C[A

`• ATO COMPLEMENTAR N9 80, DE 25 DE MARÇO DE 1970

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 29 e 99 , do Ato Institucional n9 5, de 13 de dezembro de 1968, tendo
em vista o que consta do artigo 182, da Constituição, resoive baixar o se- •
guinte ato complementar:

Art. 19 Fica suspenso, a partir de 31 de março de 1970, o reciasso
Assembléia, Legislativa do Estado do Pará, decretado pelo . Ato Complemen-
te n9 49, de ZI de fevereiro de 1969.

Art. 29 O presente Ato Complementar entra em vigor nesta data, re-
rogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de março de ' 1970; 1499 da Independência e 82 9 da
Depública.

Eliduo G. MÉDIO!

Alfredo Buzaid
Adalberto de Barros Nunes
Orlando Geisel
Mário Gibson Barboza
Antônio Delfim Netto
Mário David Andreazza
L. F. Cirne Lima
Varbas G. Passarinho
'Júlio Barata
Márcio de Souza e Mello
F. Rocha Lagôct
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
Antônio Dias Leite Júnior
joáo Paulo dos Reis Venoso
José Costa Cavalcanti
Hygino C. Corsetti

DECRETO LEI N 9 1.098 — DE 25 DE
MARÇO DE 1970

'Altera os limites do mar territorial cio
Brasil e dá outras providências.
O Presidente da República, usando

Oas atribuições que lhe confere o ar-
tigo 55, item I, da Constituição, e con-
siderando:
. Que o interèsse especial do Estado

costeiro na manutenção da produtivi-
dade dos recursos vivos das zonas ma-
rítimas adjacentes a seu litoral é re-
conhecido pelo Direito Internarionai;

Que tal interesse só pode ser eficaz-mente protegido pelo exercício da so-
berania inerente ao conceito do mar
territorial;

Que cada Estado tnn competência
para fixar seu mar territorial dentro
de limites razoáveis, atendendo a fa-
t(lres geográficos e b f oldo;lerrs• assimcomo à ,. nara—icladel de sua popula-00 e sua ri' aurança e defe oa decreta:
• Art. 1.9 O mar territorial do Brasil
Obrante uma faixa de 200 (duzentas)
Milhas marítimas de largura, medidas
a partir da linha do baixa-mar do li-
toral continental e insular brasileiro
Cdotada como ,referência nas cartas
náuticas brasileiras.

Parágrafo único. Nos lugares em
costeira apresenta reen-

trâncias profundaS ou saliências, ou
onde existe uma série de ilhas ao lon-
go da costa e em sua proximidade
imediata, sere, adotado o método das
linhas de base retas, ligando pontos
apropriados, para ó traçado da linha a
partir da qual será medida a extensão
do mar territorial.
• Art. 2.9 A soberania do Brasil se es-
tende no espaço aéreo acima do mar
territorial, bem cem° ao leito e sub-
solo déste mar.

Art. 3.9 E' reconhecido aos navios
de tôda,s as nacionalidades o direito
de passagem inocente no mar terri-
torial brasileiro.

I 1.9 Considera-se passagem inocen-
te o simples tramito pelo mar terri-
torial, sem o exercício de quaisquer
atividades estranhas à navegação e
sem outras paradas que não as inci-
dentes à mesma navegação.

§ 2.9 No mar tetritorial todos os na-
vios devem cumprir os regulamentos
brasileiros destinados a garantir a paz,
a boa ordem e a . segurança, b om co -mo evitar a poluição das águas e o
dano aos recursos do mar.

§ 3.9 O GovêrnO brasileiro estabele-
cerá os regulamentos que, por moti-
vos de segurança, ,lhe pareça necessá-
rio fazer observar por navios de guer-
ra e outros naviOs de atado estran-
geiro.

Art. 4.9 O Govêrno brasileiro regula-
mentará a pesca, tendo em vista o
aproveitamento nacional e a conserva-
ção dos recursos vivos do mar terri-
torial, bem como as atividades de pes-
quisa e exploração.

§ 1,9 Os regulamentos poderão fixar
zonas em que a pesca seja exclusiva-
mente reservada a embarcações bra-
sileiras.

§ 2.9 Nas zonas do mar territorial
que ficarem abertas à pesca por em-
barcações estrangeiras, só poderão es-
tas exercer suas atividades quando (ie.
vidamente registradas e autorizadas,
e mediante obrigação de respeitarem
a regulamentação brasileira.

§ 39 Poderão ser def i n‘dos por seer.
dos internacionais, em principio na
base da reciprocidade, regimens espe-
ciais de pesca, pesquisa e exploraçao
no mar territorial.

Art. 5.9 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, ?e-
vogado o Decreto-lei n.9 553, de 25 de
abril de 1969, e outras disposições em
contrário.

Brasília, 25 de março de 1970;
149.9 da Independência e 82,9 da
República.

Diriam G. Mama
Alfredo Buzaid
Adalberto de Barros Nunes
Mário Gibson Barbo=
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DECRETO-LEI N.9 1.099 — n 25 DE

MARÇO DE 1970
Dispde sôbre a retribuição de servi-

dores do Ministério da Fazenda e dá
outras providéncias.
O Presidente da República, no uso

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 55, item III, ia fine da Consti-
tuição, decreta:

Art. 1.9 A gratificação de exercido
prevista nas Tabelas anexas ao De-
creto-lei n. 9 1.024, de 21 de outubro
de 1969, será considerada, em relação
aos cargos constantes das mesmas
Tabelas, no cálculo de proventos de
aposentadorias e disponibilidades, bem
como na retribuição paga a çanciona-rios licenciados,

Art. 2.9 Na aplicação do disposto
no artigo 1. 9 dêste Decreto-lei, aos
funcionários aposentados ou em dis-
ponibilidade anteriormente à vigência
do Decreto-lei n. 9 1.024, de 21 de
outubro Lie 1969, será feita a reclassi-
ficação dos mesmos de conformidade
com procedimento aclotadc nas Ta-
bens anexas àquele Decreto-lei.

Art. 3.9 Este Decreto-lei, que en-
trará em vigcr na data de sua pu-
blicação, revo o adas as disposições em
contrário, produzirá efeitos a contar
de 30 de outubro de 1969:

Brasília, 25 de março de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EIVItLIO O. MÉDIO!
• António Delfim, Net-to

DECRETO-LEI N.9 1.1
MARÇO DE 1970

Autoriza o Poder Exe4itivo 4a abrir,
pelo Ministério da F zend
dito especial de NCr 5C00 .WV,
para fins que espe
O Presidente da Re$ibi'l4 usando

da atribuição que lhe cJntkr o inciso

creta:
II, do artigo 55, d 's.	, de-

Art. 1. 9 FIca o	 •,Jiecutivo
autorizado a abrir, pel	 aisterio da
Fazenda, o créclj',,o espeLd de 	
NCr$ 50.000.000,00 (cinquenta mil/Ries
de cruzeiros novos), destinado a su-
prir recursos para a reatzação de
financiamentos em setores lia dna
que, a critério do Conselho latonata-
rio Nacional e ouvido o al.nlaeria
do Planejamento e Coordenação Ge-
ral, sejam considerados de interesse
prioritário para - desenvolvimento na-
cional e, eventualmente, careçam de
assistência creditícia acheional.

Parágrafo único. O crédito a que
se refere êste arla:go terá vigência até
o término do exercício de 1970. •

Art. 2.9 A utilização dc crédito de
que trata o artigo anterior dependerá
de :,inculação expressa àquela finali-
dade, por decisão do Conselho Mone-
tário Nacional, •e racursos a serem
obtidos mediante a colocação de Obri-
gações Reajustáveis do Tesouro Na.-
dona], junto ás Companhias Segura-
doras, na forma estabelecida pelo ar-
tigo 28, d3 Decreto-lei n. 9 73, de
21.11.66.

Art, 3.9 O presente Decreto-lei en-
trará em vigor ria data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 25 de março de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República. .

Emiti° G. Maancr
Antônio Delfim Netto
João Paulo dos Reis Venoso

DECRETO N9 63.383 — ar 25 DE
MARÇO DE 1970

•

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Dia

E 25 Do

Aprova o enquadramento definitivo
dos servidores do Instituto Joaquim
Nabuco de Pesquisas Soe-leis, ampa-
rados pelo parágrafo único do arti-
go 23 da Lei n9 4.069, de 11 de Ju-
nho de 1962, e dá out.as providên-
cias.

_O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 91, item III, da Constituição e
tendo em vista o disposto nas Leis
nos 4.069, de 11 de junho de 1962,
4.345, de 26 de junho de 1964, e De-
creto-lei n9 625, de 11 de Junho de
1969, decreta:

Art. 19 Fica aprovado, na forma
das relações constantes dos anexos, o
enquadramento definitivo dos servi-
dores do Instituto Joaquim Nabuco
de Pesquisas Sociais, amparados pelo
parágrafo único do artigo 23 da Lei
n9 4.069, de 11 de Junho do 1962.


